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Aconselhamento farmacêutico em homeopatia
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RESUMO
Ao longo do tempo, tem-se verificado um aumento do interesse pelas Medicinas Complementares e Alternativas 
(MCA), sendo a homeopatia uma das mais utilizadas. Surgiu no século XVIII através do médico alemão, Samuel 
Hahnemann, e até hoje diferencia-se pelos princípios em que se baseia – similitude, infinitesimalidade e globali-
dade. 
Os medicamentos homeopáticos foram demonstrando vantagens em relação aos medicamentos convencionais 
no que diz respeito à toxicidade, aos efeitos adversos e às interações medicamentosas. Ganhando cada vez mais 
utilizadores em toda a Europa, foi necessária a implementação de regulamentação específica para a introdução 
no mercado dos medicamentos homeopáticos em qualquer Estado-Membro, de forma a promover-se a circulação 
segura dos mesmos. No entanto, grande parte da comunidade científica aponta falhas na demonstração de plau- 
sabilidade e de eficácia da homeopatia. 
Apesar da controvérsia gerada, que leva a uma divisão de opiniões bem vincada, cabe aos farmacêuticos garantir 
que o doente é informado de forma correta e completa sobre qualquer terapêutica ou medicamento, contribuindo 
para a sua saúde e bem-estar. Relativamente à homeopatia, o papel ético dos farmacêuticos passa pela precisão e 
imparcialidade dos aconselhamentos, que devem ser sempre acompanhados de dados atualizados correspondentes 
aos estudos que têm sido feitos em torno dos medicamentos homeopáticos. 
Para que se forneçam dados verdadeiros, atualizados e confiáveis sobre os medicamentos homeopáticos é fun-
damental que a homeopatia seja encarada como uma área de interesse para os farmacêuticos. Incluí-la no plano 
de estudos de todas as faculdades de farmácia promoveria uma atualização constante de jovens farmacêuticos, 
desenvolvendo os seus conhecimentos e competências, capacitando-os assim para um melhor auxílio ao paciente 
na decisão informada sobre a utilização de medicamentos.
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ABSTRACT
Over time, there has been an increase in interest in Complementary and Alternative Medicines (CAM), with 
homeopathy being one of the most used. It appeared in the 18th century with the German physician, Samuel 
Hahnemann, and to this day it is distinguished by the principles on which it is based – similarity, infinitesimality 
and globality.
Homeopathic medicines have demonstrated advantages over conventional medicines with regard to toxicity, 
adverse effects and drug interactions. With more and more users across Europe, it was necessary to implement 
specific regulations for the market introduction of homeopathic medicines in any Member State, in order to 
promote their safe circulation. However, a large part of the scientific community points out flaws in demonstrating 
the plausibility and efficacy of homeopathy.
Despite the controversy generated, which leads to a clear division of opinions, it is up to pharmacists to ensure 
that patients are correctly and completely informed about any therapy or medication, contributing to their health 
and well-being. Regarding homeopathy, the ethical role of pharmacists involves the accuracy and impartiality of 
counseling, which must always be accompanied by updated data corresponding to the studies that have been 
carried out on homeopathic medicines.
In order to provide true, up-to-date and reliable data on homeopathic medicines, it is essential that homeopathy 
is seen as an area of interest for pharmacists. Including it in the syllabus of all college of pharmacy would promote 
a constant updating of young pharmacists, developing their knowledge and skills, thus enabling them to better 
assist the patient in making an informed decision on the use of homeopathic medicines
Keywords: Homeopathy, homeopathic medicines, pharmaceutical advice, education.
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INTRODUÇÃO
Desde meados dos anos oitenta tem-se 
vindo a verificar um aumento do inte- 
resse por Medicinas Complementares 
e Alternativas (MCA) na Europa e, se-
gundo o European Information Centre for 
Complementary and Alternative Medicine, 
a homeopatia é uma das mais utiliza-
das1. De acordo com alguns estudos que 
foram realizados, este aumento deve-se 
às limitações apresentadas pela medici-
na convencional, à autonomia e con-
trolo que as pessoas passam a ter nas 
decisões que tomam relativamente aos 
cuidados de saúde e, principalmente, 
ao facto de considerarem as MCA mais 
concordantes com os seus valores, cren-
ças e orientações filosóficas em relação à 
saúde e à vida2. 
A homeopatia – do grego, “homos” si- 
gnifica semelhante e “pathos” signifi-
ca sofrimento3 – teve origem no século 
XVIII através de Samuel Hahnemann. 
Veio apoiar e comprovar a teoria, defen-
dida em tempos atrás, de que substâncias 
que provocam determinados sintomas 
em indivíduos saudáveis são capazes de 
os curar em indivíduos doentes. Esta 
terapia não convencional tornou-se po- 
pular no século XIX quando demonstrou 
ter sucesso no combate a epidemias que 
surgiram na época. No entanto, a popu-
laridade desta prática tem sido marcada 
por altos e baixos devido à controvérsia 
gerada em seu redor. Apesar das críticas 
por parte da comunidade científica, a 
homeopatia persistiu e, atualmente, en-
contra-se espalhada por todo o mundo4. 
Desta forma, como especialistas do me-
dicamento e agentes de saúde pública, 
os farmacêuticos devem ter noções bási-
cas sobre os princípios em que se ba-
seiam os medicamentos homeopáticos 

para fornecerem indicações do seu uso e 
eficácia, bem como informações precisas 
e imparciais sobre a terapia homeopáti-
ca, aos consumidores. Também, segun-
do o código de ética farmacêutica, os 
farmacêuticos devem ter conhecimen-
tos de todos os tipos de medicamentos 
comercializados nas farmácias. A ética 
profissional exige um aconselhamento 
adequado, independentemente dos sen-
timentos, crenças e opiniões pessoais 
dos farmacêuticos sobre a homeopatia5.  
Assim, cabe aos farmacêuticos fornecer 
todas as informações necessárias sobre 
medicamentos homeopáticos ao doente, 
incluindo a contestada eficácia dos mes-
mos, para que a decisão seja tomada 
com consciência da realidade atual da 
homeopatia5.

A HOMEOPATIA
Foi no século V antes de Cristo (a. C.) 
que surgiu pela primeira vez a teoria 
de que semelhantes curam semelhan-
tes – similia similibus curantur. Hipócrates 
(468 a. C. – 377 a. C.), pai da medici-
na, considerava que a terapêutica se 
baseava no poder curativo da natureza 
e que as doenças deviam ser avaliadas 
de forma individual. Para ele, a doença 
era um desequilíbrio do ser humano 
consigo próprio e com a natureza. De-
fendeu que um médico devia promover 
a força natural da cura e enunciou que “a 
doença é produzida pelos semelhantes e 
pelos semelhantes o paciente retorna à 
saúde”. Hipócrates fundamentou a sua 
afirmação nas substâncias que provoca-
vam tosse, diarreia e vómitos, afirman-
do que as mesmas curavam doenças que 
apresentavam esses sintomas, desde que 
fossem usadas em doses menores. No 
entanto, a terapêutica adotada naquela 



5

Monteiro V. R., Mascarenhas-Melo F., Bell V.

época centrava-se no uso de antídotos 
para a eliminação de sintomas – contra- 
ria contrariis curantur6.
Só em 1790 é que as premissas 
hipocráticas ganharam ênfase, quando 
Samuel Hahnemann deixou de exer- 
cer medicina e se dedicou à tradução 
de obras médicas. Este médico alemão 
opôs-se às práticas terapêuticas da épo-
ca – clisteres, purgas, sangrias, vomiti-
vos – considerando-as perigosas e tóxi-
cas, uma vez que substâncias como o 
arsénio e o mercúrio eram usadas fre-
quentemente7. Nessa época, enquanto 
traduzia a “Matéria Médica de Cullen”, 
Hahnemann deparou-se com informação 
relativa às propriedades da Cinchona of-
ficinalis que lhe suscitou dúvidas sobre 
a sua capacidade antimalárica e o levou 
a fazer experimentações nele próprio8. 
Como resultado obteve sintomas carac-
terísticos da malária, os mesmos que a 
substância curava em indivíduos doentes. 
Esta descoberta levou-o a prosseguir 
com as experiências em numerosas 
substâncias detentoras de resultados 
terapêuticos confirmados, concluindo 
que as substâncias eficazes são as que 
provocam sintomas semelhantes aos da 
doença em indivíduos saudáveis9.
Desta forma, apoiado nas suas evidên-
cias experimentais e no pensamento 
hipocrático, Samuel Hahnemann origi-
nou uma nova terapia fundamentada na 
cura pelos semelhantes – a Homeopa-
tia9.

PRINCíPIOS DA HOMEOPATIA
Contrariamente à medicina alopática, 
a homeopatia procura promover a au-
tocura estimulando as defesas do corpo 
para completar o processo curativo. Do 
ponto de vista homeopático, existe uma 

força vital que permite ao organismo 
reagir a todos os estímulos ambien-
tais. O Homem é encarado como uma 
unidade composta por corpo, alma e 
consciência, cuja saúde se traduz num 
equilíbrio físico, mental e emocional. É 
o desequilíbrio desta vitalidade que faz 
com que o Homem adoeça, por isso, não 
faz sentido falar-se de doenças, mas sim 
de pessoas doentes10. 
Em 1810, Samuel Hahnemann publicou 
a primeira edição do “Organon da Arte 
de Curar”, o principal livro da homeopa-
tia, onde se encontram descritos os 
princípios fundamentais desta prática11.

Princípio da similitude
O princípio da similitude, também de-
nominado Lei dos Semelhantes, im-
plica que a seleção dos medicamentos 
homeopáticos adequados seja feita atra- 
vés da comparação entre os sintomas 
primários provocados pela substância e 
os sintomas experienciados pelo doente. 
Aquela que for considerada a substân-
cia que demonstra maior semelhança é a 
que vai apresentar maior eficácia no tra- 
tamento, denominando-se simillimum ou 
simillimum perfeito, quando os efeitos do 
medicamento correspondem a todos os 
sintomas apresentados. Quanto maior a 
similitude, mais suscetível é o doente à 
capacidade curativa do medicamento12. 
Com o objetivo de obter maior conheci-
mento sobre as propriedades terapêuti-
cas apresentadas pelas diversas substân-
cias, realizam-se experimentações em 
pessoas saudáveis. Os sinais e sintomas 
observados são rigorosamente descritos 
em índices que compõem os chamados 
Repertórios Homeopáticos. Recorre-se 
a estas obras de forma criteriosa para 
garantir a administração da substância 
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cuja patogenesia se identifica mais com 
o quadro sintomático do paciente13. 
Neste contexto, a experimentação ho-
meopática é fundamental para que a 
prescrição ou o aconselhamento de um 
medicamento homeopático sejam feitos 
de forma correta13.

Princípio da infinitesimalidade
Em consequência da similitude, surgiu 
o princípio da infinitesimalidade. As 
elevadas doses de fármacos usadas na 
medicina convencional preocupavam o 
médico alemão, visto que muitas vezes 
se verificavam reações tóxicas. Como as 
experimentações consistiam em inge-
rir as próprias substâncias, Hahnemann 
fazia-o em baixas porções para evitar 
a exposição do organismo a agressões 
provocadas pelo grau de toxicidade das 
mesmas. Adotou o método da diluição 
seguido de agitações rítmicas e vigoro-
sas e conseguiu que esta terapêutica ga-
rantisse uma maior segurança12.
Este processo ocorre de forma sucessiva 
e toda a ação terapêutica é transferi-
da para o solvente. Ou seja, a diluição 
juntamente com a sucussão vai promo- 
ver a dinamização da substância ativa 
no veículo inerte que está a ser usado. 
Embora vários autores tenham aponta-
do este princípio como biologicamente 
implausível, os homeopatas defendem 
que a informação original de cada subs- 
tância se replica no solvente. Afirmam 
que, segundo estudos observacionais, 
os medicamentos homeopáticos apre-
sentam uma maior potência ao longo de 
diluições infinitas14.

Princípio da globalidade
Com base no princípio da globalidade, 
a homeopatia fundamenta-se numa filo-

sofia holística, ou seja, defende que or-
ganismos vivos e o ambiente envolvente 
funcionam como um só. Hahnemann 
encara o Homem como um todo, movi-
do por uma força vital, que se mantém 
saudável se as suas sensações e reações 
se encontrarem em equilíbrio. Quando 
surge um desequilíbrio, este traduz-se 
numa desordem orgânica e o indivíduo 
fica doente. Por isso, a mesma doença 
pode manifestar-se de forma diferente 
em pessoas diferentes. Desta forma, 
considera-se a homeopatia uma terapia 
individualizada que se move em função 
dos doentes avaliados na sua globali-
dade e não das doenças12.

MEDICAMENTOS HOMEOPáTICOS
Atualmente, de acordo com a Autoridade 
Nacional do Medicamento e Produtos de 
Saúde, I.P. (INFARMED, I.P.), “um me-
dicamento homeopático é um medica-
mento obtido a partir de substâncias 
denominadas stocks ou matérias-primas 
homeopáticas, de acordo com um pro-
cesso de fabrico descrito na farmaco-
peia europeia, ou na sua falta, em far-
macopeia utilizada de modo oficial num 
Estado-Membro, e que pode ter vários 
princípios“15.

Legislação
No século XIX, os medicamentos ho-
meopáticos ainda não tinham sido ofi-
cialmente registados e já estavam di-
fundidos por toda a Europa16. Nesta 
altura, começou a considerar-se prio-
ritário fornecer informações do caráter 
homeopático das substâncias e dar ga-
rantias de qualidade e inocuidade, bem 
como promover a circulação de medica-
mentos seguros em toda a Comunidade 
Económica Europeia (CEE)17. Em 1992, 
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com a aprovação da Diretiva 92/73/
CEE, foram regulamentadas técnicas de 
fabrico, controlo e inspeção dos medica-
mentos homeopáticos18. Posteriormente, 
surgiu a Diretiva 2001/83/CE que apre-
senta dois procedimentos possíveis para 
o acesso ao mercado de medicamentos 
homeopáticos. Estão sujeitos a um pro-
cesso de registo simplificado especial 
aqueles cuja via de administração é oral 
ou externa, o grau de diluição garante a 
inocuidade e não apresentam indicações 
terapêuticas. Todos os outros têm que 
apresentar uma Autorização de Intro-
dução no Mercado (AIM), semelhante 
aos restantes medicamentos de uso hu-
mano, sendo submetidos a ensaios clíni-
cos, farmacológicos e toxicológicos com 
regras específicas do Estado-Membro 
onde pretendem ser comercializados19.
Em Portugal, estas normas foram trans-
postas para o direito nacional através do 
Decreto-Lei nº 176/2006, de 30 de agos-
to, na sua redação atual. A publicação 
deste diploma marcou uma significativa 
mudança no setor do medicamento ao 
compilar num único documento o re-
gime jurídico de medicamentos de uso 
humano, no qual se incluem os medica-
mentos homeopáticos20.

Fabrico
As substâncias medicamentosas usadas 
em homeopatia são, maioritariamente, 
de origem animal, vegetal ou mineral. 
O primeiro passo no fabrico de medica-
mentos homeopáticos é produzir a Tin-
tura Mãe (TM) a partir destas substân-
cias21. A TM consiste numa preparação 
líquida que resulta da ação solvente de 
um veículo alcoólico a 90%, quando se 
usam matérias animais ou vegetais. Para 
esta preparação, recorre-se a um animal 

inteiro, uma parte específica ou apenas 
a secreções. O mesmo se verifica com as 
plantas, sendo que estas podem ser usa-
das frescas, se forem colhidas na própria 
região, ou secas, se forem submetidas 
a um transporte de locais longínquos. 
No caso das matérias minerais, são as 
próprias que constituem a tintura primi- 
tiva, se forem solúveis22. Não apre-
sentando solubilidade, são submetidas 
a um processo de trituração, que tem 
como principal objetivo o enfraqueci-
mento e redução das substâncias a pó, 
sendo posteriormente misturadas com 
lactose23.
Após obtenção da preparação líquida, 
segue-se o processo de potenciação que 
envolve repetidas diluições seguidas de 
sucussão. Segundo o Método Hahneman-
niano, estes passos ocorrem em frascos 
novos que devem ser previamente lava-
dos com água, esterilizados pelo método 
da fervura e posteriormente secos4. Nor-
malmente, coloca-se uma porção (1%) 
de preparação líquida, seja ela a TM ou 
a substância líquida resultante da tritu-
ração da matéria mineral, num frasco e 
completa-se com 99 porções (99%) do 
solvente mais apropriado – água bides-
tilada ou álcool a 70 %. De seguida, agi-
ta-se vigorosamente 100 vezes. Esta di-
luição, seguida de dinamização, constitui 
a 1ª Centesimal Hahnemanniana (CH). 
Repetindo estas duas etapas em novos 
frascos a partir da CH obtida vão sendo 
atingidas mais diluições até se alcançar a 
potência desejada23. Existem ainda mais 
duas escalas, comummente usadas, que 
se preparam da mesma forma, mas em 
proporções diferentes – a escala Decimal 
de Hering (1:10) e a escala Cinquenta 
Milesimal (1:50000)6. Neste processo 
de diluições sucessivas, a concentração 
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das substâncias ativas vai diminuindo 
gradualmente e, consequentemente, há 
uma perda de toxicidade23. Atingindo a 
12ª CH o medicamento deixa de possuir 
qualquer substância inicial, isto porque 
é ultrapassado o Número de Avogadro4. 
No entanto, os homeopatas justificam a 
eficácia deste método com a capacidade 
de o solvente memorizar toda a infor-
mação presente no soluto, e através da 
sucussão essa informação é potenciada e 
garante-se o efeito terapêutico. Isto ex-
plica um aumento de potência propor-
cional ao aumento da diluição24.
Para garantir a segurança da terapêuti-
ca, é importante que as matérias-primas 
utilizadas na preparação de medicamen-
tos homeopáticos sejam de qualidade e 
se cumpram as Boas Práticas de Fabri-
co25.

Prescrição
As terapêuticas homeopáticas são pres- 
critas ou aconselhadas por profissionais 
de saúde – médicos e farmacêuticos – de-
tentores de cédula profissional emitida 
pela Administração Central do Sistema 
de Saúde, I.P. (ACSS, I.P.)26,27. 
Em cada situação específica de pres- 
crição, após a seleção do simillimum, é 
imprescindível que seja determinado o 
grau de diluição da substância, a dose e a 
frequência de administração. É um pro-
cedimento que deve ser feito com todo 
o rigor para que resulte na segurança e 
eficácia que se pretende do tratamen-
to, por isso existem regras básicas que 
não podem ser esquecidas. É necessário 
considerar que tanto a similaridade da 
substância como o grau de diluição da 
mesma têm influência na duração de 
ação do medicamento e que são direta-
mente proporcionais. No entanto, exis- 

tem exceções em que os doentes apre-
sentam elevada sensibilidade e mesmo 
com diluições baixas ou pouca similari-
dade a ação medicamentosa perdura no 
tempo. Normalmente, recorre-se a dilui- 
ções baixas – 4 CH e 5 CH – para tratar 
doenças agudas e diluições altas – 15 
CH e 30 CH – para tratar doenças cróni-
cas. O doente só deve tomar um segun-
do medicamento homeopático quando 
deixa de beneficiar do efeito do primeiro 
e sempre com alterações de diluição ou 
dose. Isto porque, o medicamento ho-
meopático, quando ingerido, depara-se 
com a força vital, que vai sofrendo al-
terações por ação das doses adminis-
tradas. Assim, manter o medicamento 
similar em todas as tomas não resulta 
num efeito terapêutico, mas sim numa 
estagnação do estado do doente ou até 
agravamento28.

Dispensa
Em Portugal, os medicamentos ho-
meopáticos sujeitos a AIM podem ser 
vendidos em farmácias e em locais au-
torizados à venda de Medicamentos Não 
Sujeitos a Receita Médica (MNSRM). 
No momento da dispensa, é importante 
garantir que o doente percebe como fa-
zer o tratamento, minimizando erros de 
posologia e de horários da toma29.
Medicamentos homeopáticos consti-
tuídos por uma única substância não 
apresentam qualquer tipo de indicação 
terapêutica ou referência à dosagem ha-
bitual no seu rótulo. Isto porque, um 
medicamento unicista pode tratar dife- 
rentes desequilíbrios e a mesma patolo-
gia pode ser combatida com substâncias 
diferentes, dependendo de pessoa para 
pessoa. Neste caso, a condição tem que 
ser avaliada de forma individual. Para se 



9

Monteiro V. R., Mascarenhas-Melo F., Bell V.

chegar ao medicamento homeopático 
adequado é necessário compreender na 
íntegra o paciente, ou seja, considerar 
fatores físicos, mentais e emocionais. 
Normalmente, os medicamentos ho-
meopáticos unicistas apresentam-se na 
forma de grânulos ou glóbulos que im-
plicam uma administração oral – em que 
é necessária uma dissolução sublingual 
– afastada das refeições. São designados 
pelo nome em latim da substância que 
os compõe, seguido do grau de diluição 
que sofreram (exemplo: Allium cepa 9 
CH)7,30,31. 
Afastando-se das doutrinas de Hahnemann, 
surgiram os medicamentos homeopáticos 
complexistas. Resultam de uma combi-
nação de matérias-primas homeopáticas 
usadas especificamente no tratamen-
to de condições comuns. Por isso, são 
medicamentos que apresentam indi-
cações terapêuticas e designam-se por 
um nome de marca associado ao labo-
ratório a que pertencem. Para além das 
formas farmacêuticas mais específicas 
da homeopatia, também se apresentam 
nas formas convencionais – soluções 
orais, pomadas, comprimidos, colírios, 
xaropes7,30,31.
Os medicamentos homeopáticos são 
benéficos na maioria das patologias, po-
dendo atuar em monoterapia ou como 
adjuvante de uma terapêutica convencio-
nal32. Apesar de não haver conhecimen-
to de um mecanismo de ação plausível, 
reconhece-se que estes medicamentos 
raramente estão associados a efeitos ad-
versos ou interações medicamentosas. 
No entanto, por vezes, ocorre um agra-
vamento temporário dos sintomas após 
administração de um medicamento ho-
meopático escolhido corretamente. Esta 
reação é vista pelos homeopatas como 

uma resposta favorável ao tratamen-
to e espera-se que seja seguida de uma 
melhoria33. No momento da dispensa, é 
importante alertar os utilizadores desta 
terapêutica para a possibilidade deste 
acontecimento.

ACONSELHAMENTO FARMACÊUTI-
CO EM HOMEOPATIA
É dever do farmacêutico responsabili-
zar-se pela saúde e pelo bem-estar do 
cidadão em geral e do doente em par-
ticular, colocando-os à frente dos seus 
interesses pessoais ou comerciais e 
promovendo o acesso a um tratamen-
to com qualidade, eficácia e segurança. 
O farmacêutico comunitário deve asse-
gurar que o doente recebe informação 
correta sobre qualquer medicamento 
no momento da dispensa, garantindo 
a máxima qualidade dos serviços que 
presta e o cumprimento das boas práti-
cas de farmácia34. Para que se verifique 
um exercício profissional farmacêutico 
de excelência é fundamental que os far-
macêuticos se atualizem permanente-
mente e desenvolvam os seus conheci-
mentos, competências e aptidões35. 
Dada a facilidade na obtenção de medica-
mentos homeopáticos, juntamente com 
os benefícios associados a esta terapêu-
tica não convencional, tem vindo a veri-
ficar-se um aumento no seu interesse e 
procura. Uma vez que a grande maioria 
são medicamentos de venda livre é às 
farmácias comunitárias que as pessoas 
recorrem, questionando acerca das áreas 
de atuação destes medicamentos, do cus-
to, da segurança e da eficácia30,36. Neste 
sentido, cabe ao farmacêutico esclarecer 
aos utentes que, apesar de não haver um 
mecanismo de ação definido, sabe-se 
que o tratamento homeopático procura 
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melhorar o estado de saúde do doente 
promovendo a autodefesa e, por isso, é 
aplicável nos sintomas característicos de 
qualquer doença. Quando comparados 
com os medicamentos convencionais, os 
homeopáticos revelam ser mais baratos, 
isto porque as substâncias usadas na sua 
elaboração não são patenteadas. Tendo 
em conta que a diluição está na base 
das preparações homeopáticas, não há o 
risco de toxicidade associado e pessoas 
pertencentes a grupos mais vulneráveis 
– crianças, grávidas e idosos – podem 
também recorrer a estes medicamentos. 
No entanto, a segurança só é garanti-
da se a homeopatia for usada racional-
mente, como qualquer outra terapêuti-
ca. Quanto à eficácia é importante que 
o farmacêutico aconselhe o doente com 
base nos princípios fundamentais desta 
área, estando ciente da existência de es-
tudos rigorosos que comprovam a eficá-
cia da homeopatia e estudos igualmente 
coerentes cientificamente que mostram 
o contrário36. 
Estando o farmacêutico comunitário 
atualizado em relação à literatura ho-
meopática é capaz de distinguir quan-
do o doente necessita de uma avaliação 
individualizada e, por isso, a automedi-
cação não é viável, ou quando a condição 
clínica manifesta uma série de sintomas 
para os quais existe uma compilação 
de substâncias que atuam eficazmente 
em conjunto, constituindo um medica-
mento homeopático complexo que pode 
aconselhar.

CONTROVÉRSIA
A homeopatia surgiu há mais de 200 
anos e desde sempre que a controvér-
sia a acompanha. Sendo uma terapêu-
tica não convencional, tem uma visão 

da cura diferente da medicina conven-
cional, aplica processos específicos de 
diagnóstico e tratamentos próprios37. 
A doença é vista como um conjunto de 
desequilíbrios – físicos, emocionais e 
mentais – que afetam o doente na sua 
totalidade; a experimentação é feita em 
pessoas saudáveis, com matérias capaz-
es de provocar as patologias que dese-
jam tratar – semelhantes curam seme- 
lhantes – utilizando-se doses pequenas 
e diluídas que não apresentam toxici-
dade e raramente se associam a efeitos 
secundários. Por outro lado, na alopatia 
não se encara o doente como um todo, 
mas a doença numa perspetiva materi-
al; a experimentação é feita em pessoas 
doentes com matérias que contrariam a 
patologia – contrários curam contrários 
– utilizando-se doses concentradas que 
podem apresentar toxicidade e se asso-
ciam com alguma frequência a efeitos 
secundários38.
Grande parte da comunidade médica e 
científica tem vindo a tecer duras críti-
cas à homeopatia, apontando a sua fal-
ta de evidência e plausabilidade como 
fatores principais. Encaram a base da 
medicina convencional “logicamente 
incompatível” com tratamentos ho-
meopáticos, classificando como irracio-
nal defender-se a avaliação da eficácia 
de um tratamento por meio de ensaios 
clínicos randomizados e, simultanea-
mente, defender-se a homeopatia39,40. 
Os opositores desta terapêutica insistem 
em estudos comparativos entre a ho-
meopatia e o placebo, afirmando não ter 
havido nenhuma condição que demons- 
trasse um maior efeito clínico por parte 
dos medicamentos homeopáticos rela-
tivamente ao placebo41. Por outro lado, 
os defensores da homeopatia apresen-
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tam razões para se acreditar que o me-
dicamento homeopático tem um efeito 
superior ao placebo. Alegam que uma 
substância, por muito diluída que seja, 
tem a capacidade de alterar a expressão 
de determinados genes. Isto porque, a 
agitação que caracteriza os processos 
homeopáticos permite a transmissão 
e potenciação da informação original. 
Assim, independentemente do grau de 
diluição apresentado, os medicamentos 
homeopáticos são identificados por de-
terminados recetores celulares dando 
início a uma cascata de ações cujo pla-
cebo é incapaz de desencadear42. É certo 
que a homeopatia assenta em princípios 
que desafiam as leis da química e da físi-
ca43. No entanto, há quem justifique o 
mecanismo de atuação destes medica-
mentos fazendo uma analogia com as 
vacinas, uma vez que também contêm 
pequenas quantidades de substância ati-
va capaz de causar a doença em doses 
mais elevadas43,40.
As diferenças de opinião estão bem 
vincadas e o debate alarga-se à posição 
ética do farmacêutico perante esta rea- 
lidade. Críticos defendem que o papel 
do farmacêutico passa por aconselhar e 
dispensar apenas bons medicamentos, 
ou seja, medicamentos que apresen-
tam claras evidências científicas. Deste 
ponto de vista, o farmacêutico não deve 
recomendar medicamentos homeopáti-
cos44. Por outro lado, a falta de ensaios 
clínicos que comprovem a eficácia da 
homeopatia justifica-se com a natureza 
individual desta terapêutica e, por esse 
motivo, não é possível padronizar os 
resultados obtidos45. Contudo, a forma 
como estes medicamentos são regulados 
sustenta a noção de que este é um tema 
sobre o qual os farmacêuticos devem ter 

conhecimentos, prezando sempre um 
aconselhamento abrangente e imparcial, 
cujo principal objetivo é salvaguardar a 
saúde dos pacientes44.

PERSPETIVAS FUTURAS
Atualmente, a Organização Mundial de 
Saúde (OMS) vê a homeopatia como 
uma forma de combater o aumento da 
resistência aos antibióticos46. A pres- 
crição de medicamentos pertencentes 
a esta classe farmacológica está, na sua 
grande maioria, associada a infeções 
agudas do trato respiratório superior. 
No entanto, com a proliferação de or-
ganismos multirresistentes, terapêu-
ticas alternativas são urgentemente 
necessárias. Vários ensaios clínicos do 
uso de medicamentos homeopáticos 
para esta condição revelam algumas das 
evidências mais positivas da eficácia e 
relação custo-benefício desta terapêu-
tica não convencional. Verificam-se ta-
xas elevadas de resposta ao tratamento, 
acompanhadas de tolerabilidade signifi-
cativa por parte de crianças47. 
Ainda no âmbito das infeções respi-
ratórias, estuda-se a possibilidade de 
usar a homeopatia como uma opção 
para o alívio dos sintomas provocados 
pelo novo coronavírus SARS-CoV-2. 
Atualmente, já existem vacinas contra a 
infeção por Covid-19, mas não existem 
medicamentos antivirais específicos. 
Atualmente, a terapêutica baseia-se em 
medicamentos que contribuem para o 
controlo da infeção, como antivirais de 
amplo espetro, inibidores da protease 
do Vírus da Imunodeficiência Humana 
(VIH), cloroquina ou anti-inflamatóri-
os. Todas as opções de medicamentos 
convencionais surgem de experiências 
anteriores no tratamento de infeções 
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provocadas por outros vírus e têm como 
objetivo tratar os sintomas ativos. Po-
dem ser úteis, no entanto a sua eficá-
cia tem que ser comprovada. Perante 
uma realidade em que a doença não é 
bem conhecida e progride rapidamente, 
a vantagem que a homeopatia apresen-
ta é a prescrição de medicamentos ho-
meopáticos com base na totalidade dos 
sintomas revelados ao longo de toda a 
infeção e não na patologia em si. Desta 
forma, permite uma intervenção imedia-
ta e muito útil para o paciente48.
Apesar destes dados apontarem para 
uma possível expansão da homeopa-
tia, o investimento nesta área tem sido 
pouco significativo. Com o intuito de se 
formarem futuros profissionais de saúde 
interessados em alargar o seu próprio 
conhecimento homeopático e em inves-
tigar as potencialidades destes medica-
mentos, sendo capazes de transmitir 
dados continuamente atualizados aos 
interessados por esta terapêutica, a Uni-
versidade de Magdeburg, na Alemanha, 
incluiu a homeopatia no seu plano de 
estudos. Os resultados alcançados com 
esta introdução apoiam a necessidade de 
integrar as abordagens homeopáticas no 
ensino49. Em Portugal, das nove institui- 
ções de ensino superior com Mestrado 
Integrado em Ciências Farmacêuticas 
(MICF), apenas a Universidade do Porto 
apresenta no plano de estudos do curso 
uma unidade curricular dedicada na ín-
tegra à homeopatia, denominada Prepa-
rações e Medicamentos Homeopáti-
cos50,51.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
A homeopatia é uma terapêutica não 
convencional que se desenvolve em tor-
no de três princípios pouco aceites na 

medicina convencional – similitude, in-
finitesimalidade e globalidade. Os me-
dicamentos homeopáticos são constituí-
dos por substâncias capazes de provocar 
o sintoma que pretendem curar, mesmo 
quando atingem elevados níveis de di-
luição. Atuam de forma a estimular o 
sistema imunológico, promovendo a 
autocura. No panorama homeopático, 
a saúde é o resultado de um equilíbrio 
físico, mental e emocional. Por isso, é 
necessária uma avaliação individual de 
cada doente para se selecionar o medica-
mento eficaz.
Com o passar dos anos, a população foi- 
-se interessando cada vez mais pelas suas 
condições físicas e emocionais. O acesso 
a informação permitiu que as pessoas 
se educassem sobre os seus problemas 
de saúde e tomassem conhecimento das 
respetivas alternativas de tratamento e 
seus benefícios. Assim, o conhecimento 
médico convencional passou a ser ques-
tionado e terapêuticas como a homeopa-
tia começaram a despertar a curiosidade 
de doentes com a sua saúde mais debi- 
litada e para os quais os tratamentos 
comuns não apresentavam sucesso. 
Rapidamente, os medicamentos ho-
meopáticos passaram a ser utilizados 
em toda a Europa, inclusivamente pelos 
grupos mais vulneráveis. Como conse-
quência desta abrangência, passou a ser 
relevante garantir-se a qualidade dos 
produtos e a segurança dos utilizadores.
Através de legislação imposta no final 
do século XX, foram padronizados mé- 
todos de fabrico, controlo e inspeção de 
medicamentos homeopáticos na Euro-
pa. Mais tarde, surgiram regras de aces-
so ao mercado dos Estados-Membros 
concordantes com o tipo de medicamen-
to homeopático em questão. Em virtude 
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destas exigências, foi possível assegurar 
a credibilidade de informação relativa ao 
carácter homeopático das substâncias 
usadas, bem como sustentar a circulação 
de medicamentos seguros na União Eu-
ropeia. Em Portugal, a publicação do De-
creto-Lei nº 176/2006, de 30 de agosto, 
na sua redação atual, marcou significati-
vamente a mudança no setor do medica-
mento, quando compilou num único 
documento o regime jurídico de medica-
mentos de uso humano, incluindo os 
medicamentos homeopáticos.
Sendo o farmacêutico um agente de 
saúde pública e especialista do medica-
mento, é da sua responsabilidade ga-
rantir o esclarecimento da comunidade 
relativamente a todas as terapêuticas 
disponíveis na farmácia comunitária. 
Apesar das acentuadas críticas que 
acompanham a homeopatia desde o 
seu surgimento, o aconselhamento far-
macêutico é essencial nesta área. Isto 
porque, tal como acontece com outros 
medicamentos, também os homeopáti-
cos têm que ser usados de forma racio-
nal e informada para promoverem a 
saúde e o bem-estar do doente. 
Dados recentes, apontam a homeopa-
tia como uma terapêutica promissora 
no combate a resistências bacterianas 
e a sintomas de doenças pouco con-
hecidas e num estado de desenvolvi-
mento rápido. Por este motivo, é fun-
damental que se evolua no sentido de 
promover uma maior oferta de educação 
homeopática nas instituições de ensino 
de ciências da saúde, nomeadamente no 
ensino farmacêutico. Desta forma, as 
gerações mais jovens poderiam desen-
volver um maior interesse pelo domí-
nio do conhecimento da homeopatia, 
direcionando mais investigação para as 

potencialidades destes medicamentos, 
adquirindo competências como profis-
sionais de saúde capazes de promover 
o uso racional destes medicamentos, 
transmitindo informação consistente e 
continuamente atualizada.
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